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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

AUDITORIA INTERNA

SECRETARIA DE ORIENTAÇÃO E AVALIAÇÃO

PARECER CORAG/SEORI/AUDIN – MPU/Nº 092/2010

	Referência:
	E-mail de 2/8/2010. Prot.AUDIN/GAB 511/2010. 

	Assunto : 
	Administrativo. Contrato. Intervalo intrajornada. Repactuação. 

	Interessado:
	Coordenadoria de Administração. Procuradoria da República no Estado do Paraná.




Por meio de correio eletrônico, o Senhor Coordenador de Administração da Procuradoria da República no Estado do Paraná, de ordem do Exmo. Sr. Procurador-Chefe, encaminha consulta elaborada pelo Setor de Apoio aos Contratos - em complementação a questionamento datado de 9/6/2010, respondido por meio do Parecer CORAG/SEORI/AUDIN – MPU nº 066/2010, sobre a possibilidade de repactuação do adicional do intervalo intrajornada não concedido, relativo ao contrato de vigilância firmado com a empresa Lynx. Questiona também se é permitida a elaboração de planilha de custos e formação de preços para tais serviços, sem a inclusão dos valores relativos ao intervalo.

2.

Esclarece o consulente que ao tempo da contratação da empresa, a convenção coletiva da categoria não previa a indenização da hora suprimida referente ao intervalo intrajornada não concedido, tão somente o adicional de 50%, o que fez a empresa cotar em sua planilha, apenas esse acréscimo. Ocorre, no entanto, que a atual norma coletiva incluiu tanto a hora suprimida, quanto o adicional de 50%, atendendo, dessa forma, à previsão do art. 71, § 4º da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, bem como a Orientação Jurisprudencial SBDI-1 nº 307 do Tribunal Superior do Trabalho.

3.

Sob esse enfoque, questiona “se assim mesmo persiste o entendimento dessa ilustre Coordenadoria de Orientação de Atos de Gestão – CORAG, da AUDIN/MPU, de que não deve repactuar o contrato de prestação de serviços de vigilância, com os valores corretos de intervalo intrajornada, ou seja, não só o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho, mas também o pagamento total do período correspondente ao intervalo intrajornada suprimido.”

4.

Outra questão, objeto da consulta, diz respeito à possibilidade de se elaborar planilha de custos e formação de preços para prestação dos serviços de vigilância (em escala de 12x36) sem a inclusão dos valores do intervalo intrajornada, sob o argumento de que esta Auditoria Interna, ao elaborar as planilhas modelos, em atenção à Instrução Normativa/SLTI nº 2/2008, com o item adicional de intrajornada tem orientado “exatamente o que é desestimulado pelo TST, considerando que nelas consta expressamente indicada a necessidade de pagamento dos valores intrajornada, ao invés de efetivamente concedê-lo.”

5.

Em exame, vale ressaltar que esta Auditoria Interna ao elaborar as planilhas o faz a título de modelo com vistas a que seu preenchimento seja feito pelo órgão licitante, que deve adaptá-las às especificidades dos serviços e às necessidades do órgão, conforme preceitua o § 1º do art. 29-A, com a redação dada pela IN MP nº 3, de 15/11/2009. A propósito, cabe lembrar o contido no item 6 do Ofício-Circular nº 13/2006 AUDIN/MPU no sentido de que os parâmetros constantes nas planilhas, por conterem valores e critérios internos do MPU, destinam-se a subsidiar o gestor na formação de preço máximo. 

6.

Desse modo, no caso da planilha modelo referente ao serviço de vigilância, a previsão do custo relativo ao pagamento do intervalo intrajornada justifica-se, pois a unidade tomadora dos serviços  poderá definir-se, em razão de suas características, pela alternativa de adotar o referido pagamento.

7.

Relativamente à possibilidade de conceder a repactuação da hora omitida do intervalo intrajornada além do valor de 50% (do adicional) constante na planilha de custos e formação de preços entregue pela contratada em sua proposta, vale ressaltar que cabe às empresas, no momento de prever os seus custos, atentar para as normas trabalhistas vigentes, em especial àquelas que não são objeto de flexibilização por norma coletiva, como é o caso do intervalo intrajornada, visto que, desde 2004, por meio da OJ SBDI-1 342, o TST tem firmado o entendimento de que não é possível cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho que reduza ou suprima tal benefício dos trabalhadores.

8.

Ante o exposto, reiteramos o entendimento de que não é possível a inclusão de valores não previstos na proposta inicial, firmado por meio do parecer anterior, não eximindo a empresa de arcar com pagamento adequado do referido adicional, conforme a CLT; bem como esclarecemos que a unidade pode elaborar a planilha de custos e formação de preços para prestação dos serviços de vigilância (escala 12x36) sem a inclusão dos valores relativos ao pagamento do intervalo intrajornada, caso adote outra alternativa que atenda a legislação trabalhista e permita a continuidade dos serviços.



À consideração superior.


 Brasília,       de agosto de 2010.

	ROGÉRIO DE CASTRO SOARES

Analista Processual
	
	JOSÉ GERALDO DO E. SANTO SILVA

Coordenador da CORAG



	  De acordo.

 À consideração do Sr. Auditor-Chefe.


	
	De acordo. Encaminhe-se à PR/PR e à SEAUD.

Em,        / 8 /2010.

Divulgue-se na internet.

	MARA SANDRA DE OLIVEIRA

Secretária de Orientação e Avaliação


	
	SEBASTIÃO GONÇALVES DE AMORIM

Auditor-Chefe
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